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LEI NO 4.319, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura
de crédito adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 355.443,00
(Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil Quatrocentos e Quarenta e Três Reais) para suportar
os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

unidade: 02.08.02- PRoTEÇÃo soclAL BÁslcA
Func. Programática: 08.243.0007-2.031 - MANUTENÇÃO DO RENASCER
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0265)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0268)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 5'10.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação. 1.500,00

unidade: 02.08.03 - PRoTEÇÃo soctAL ESPEGIAL DE MÉD|A COMPLEXTDADE
Func. Programática: 08.244.0007-2.027 - MANUTENÇÃO DO CREAS
Elemento Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo (0284)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 500.0002 - Assistência Social - PAEFI
Valor da Suplementação: 6.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0288)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 500.0002 - Assistência Social - PAEFI
Valor da Suplementação: 6.000,00

Unidade: 02.08.07 - FUNDO SOCIAL MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Func. Programática: 08.244.0007-2.036 MANUTENÇÃO DO FUNDO
HABTTAçAO

DE

Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição G
(0323)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.943,00

Unidade: 02.09.02 - ENSINO
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Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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Elemento Despesa: 3.3.90.30 _ Material de Consumo (04,14)Fonte de Recursos: 01 _ Tesouro
Aplicaçáo: 22O.OOOO _ Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 4.000,00

Fl"#:"13_r"".'ffll; 3,rjg"r_,l; 
outros serviços de rerceiros _ pessoa JurÍdíca (0416)

Aplicação: 22O.OOOO _ Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 1g.000,00

..1"#:y_r"""rff ãlái_r?"rí;EquipamentoeMateriatpermanente(0418)
Aplicação: 22O.OOOO _ Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: S.000,00

Func. programática:
FUNDAMENTAL

12.361.0008-2.037 MANUTENÇÂO DO ENSTNO

Fl"#"::"-i:.ff33 3,.j9"r,,1,;|.3r,,o. 
serviços de rerceiros - pessoa Jurídica (0378)

Aplicação: 22O.OOOO _ Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: g0.000,00
Eremento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (037g)Fonte de Recursos: os _ rransreren.i;;ê;;r'ê;l r"oerri,Aplicação: 2B2.oooo - Recursos do Satário Ed;;dã; _ Ensino FundamentalValor da Suplementação: 30 oo0 óó 
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ilÊl3l"slxlática: í2'365.0008-2.038 - MANUTENÇÃo oo ENSTNo TNFANTL -
Elemento_Despesa: 3.3.90.30 _ Materíal de Consumo (0386)Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicação: 213.0000 - Ensino lnfantil _ pré_ Escola
Valor da Suplementação: 25.000,00

Fl"#":y-'""..ff11 3fj9".,,1;|.3r,,o. 
serviços de rerceiros - pessoa Jurídica (03e1)

Aplicação: 2í 3.0000 - Educação lnfantil _ pré_Escota
Valor da Suplementação: 30 óOO,OO
Func..Programática: 12.365.0008-2.039 _ MANUTENÇÃO oo ENSTNO |NFANT|L _CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0399)
Fonte de Recursos: 0.,| - Tesouro
Aplicação: 212.0000 - Educação lnfantil _ Creche
Valor da Suplementação: 30.ó00,00
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0400)
Fonte de Recursos: 0S - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 280.0000 - Recursos do Salário Educação _ Creche
Valor da Suplementação: 1S.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (0404)
Fonte de Recursos: 0'l - Tesouro
Aplicação: 212.0000 - Ensino lnfantil - Creche rv

Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 - Centro
Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775.000
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Valor da Suplementação: 50.000,00

Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (040s)
Fonte de Recursos: 0S - Transferências e Cónvênios Federais
Aplicação: 280.0000 - Recursos do Salário Educaçâo _ Creche
Valor da Suplementação: 30.000,00
Elemento Despesa: 4.4.90.s2 - Equipamento e Materiar permanente (040g)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicaçâo: 212.0000 - Ensino lnfantil - Creche
Valor da Suplementação: 10.000,00

Art. 20 - os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que
kata. o .caput do artigo 10, serâo provenientes consequentemente das anuraçÕesparciais/totais de dotaçâo do orçamento que também 

' 
especifica, n* t"rÃo. o,Legislaçâo em vigor.

unidade: 02.08.02 - pRoTEÇÃo soctAL BÁStCA
Func. Programática: 08.244.0002-2.026 _ MANUTENÇÃO OO CnnS
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - outros serviços de Teróeiros - pessoã Física (0252)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social _ Geral
Valoi' da Anulaçáo: 443,00
Elemento Despesa: 3.3.90-.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (0253)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 2.000,00
Func. Program âtica: 08.244.0001-2.027 _ MANUTENÇÃO OO CREAS
Elemento Despesa: 3.1 .go. 1 1 - vencimentos e vantagens Fixas - pessoa civl (0277)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências Federais
Aplicação: 500.0002 - Assistência Social - pAEFI
Valor da Anulação: 12.000,00
Func. Programática: 08.24i.0007_2.028 _ MANUTENÇÃO DO CENTRO DtA
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (029g)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicaçâo: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 1.000,00
Func. Programática: 08.243.0005-2.031 - MANUTENÇÃO DO pROJETO RENASCER
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Teiceiros - pessoa lrriiic" tozoalFonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 3.000,00

Unidade: 02.09.02 - ENSINO

!unc. Programática: 12.361.0008-2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSTN
FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.40 - serviço de Tecnologia da lnformação e comunicaçào
Pessoa Jurídica (0526)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências Federais

Fone: (17) 3631 .9500
Fone: 0800 77'l 9500
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Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENStNo TNFANTIL -
CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - lntra
oFSS (0407)
Fonte de Recursos. 01 - Tesouro
Aplicação:212.0000 - Educação lnfantil - Creche
Valor da Anulação: 262.000,00

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - ppA, da Lei de
Diretrizes orçamentárias - LDo; e na Lei orçamentária Anual - LoA.

Art. 30 - Esta Lei entra em v data de sua licação, revogadas as disposições
em contrário

Prefeitura da Estância Turí de do Sul, de de agosto de2022

ndro F ra
Munici

Registrada em livro proprio e pub
data.

po-afixação no local de costume, na mesmalicada

Aplicação 282.000
Valor da Anulação:

Gilvan
Secretário de Admi nistração

0 - Recurso do Salário Educação - Ensino Fundamental
75.000,00
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